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NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO

Notificação n? 004/2022

Pregão Eletrônico n2 062/2021

Processo Administrativo n2 343/2021

Atas de Registro de preço n? 101/2021- n2 186/2021.

Consoante o Processo Administrativo de n^ 343/2021, entabulado entre 

Jaguaquara/Bahia IMPERIAL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MÁQUINAS LTDA, inscrito 

sob o CNPJ 33.701.133/0001-44, que se obrigou por tal termo a fornecer aquisição de pneus 

para reposição da frota, para atender as demandas de diversas secretarias do Município de

Jaguaquara/BA, nos termos do Pregão Eletrônico de n^ 062/2021 do processo administrativo 

343/2021.

o Município de

Todavia, a empresa contratada não vem honrando os termos do contrato, porquanto os 

pedidos de realizados dia 31 de janeiro 2022 de pneus para reposição das maquinas do 

Município de Jaguaquara/Ba (PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI 17.5/25 (RETRO 

17.5/25) (RETRO JCB CABINADA 17.5/25)(TRATOR FORD 18/04/30) ainda não foram 

até a presente data, ou seja a empresa

TRAZEIRO

entregue
informando diversas datas para entrega através 

de telefonemas e com isso não vem honrando com o prazo do contrato, devido ao período 

chuvoso existe uma necessidade emergencial

vem

mesmo não estão sendo entregues pela 

empresa, sendo assim causando atrasos na realização dos serviços e vários problemas para 

administração.

e o

O expediente temerário utilizado pela empresa contratada vem causando 

transtornos,
enormes 

cuja citação seráos quais serão objeto de processo administrativo, 

oportunamente encaminhada.

Diante de todo exposto, e com supedâneo nos termos constantes do Edital do Pregão 

Presencial de n^ 062/2021, levando-se em consideração a necessidade da Administração 

Pública, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA- BAHIA notifica Vossa Senhoria para que regularize 

o f°mecimento do objeto contratado, estabelecendo, ainda, o prazo improrrogável de 24 

(vinte e quatro) horas, a partir desta publicação, para que seja regularizada a atual pendência,

sob pena de aplicação da penalidade de multa, rescisão contratual, suspensão do direito de 

licitar e declaração de inidoneidade, 

contratuais/editalícios, sem prejuízo de eventuais indenizações decorrentes da inexecução do 

objeto contratado, devidamente apurados em Processo Administrativo.

face o descumprimento dos termos

Jaguaquara, 18 de fevereiro de 2022.

MONICA PRYSCIL E A SANDES

Procuradora Geral do Município
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PORTARIA N.º 018, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de licença 

a LECY COUTO DA SILVA. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pela vigente Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais e considerando o Parecer da Procuradora 
Geral do Município, 

 
 

RESOLVE:  

 
 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde a LECY COUTO 

DA SILVA, matrícula nº 23643, Agente Comunitária de Saúde lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir do 
dia 18/02/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 18 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

_____________________________________ 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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